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ESTADO DE SÃO PAULO

"Nossa missão é cuidar do seu futuro"

PORTARIA N° 33/19 - BERTPREV .l^^^i; ■■■■]

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE

ANDRADE, Presidente do Instituto de Previdência Social dos

Servidores Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV, no.uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, à vista do querdi^p§:e-;o^rtigó

60, caput da LC 93/12 c/c Decreto Municipal n%2jj$í$Ti e

considerando o teor do processo administrativo n° 138/19 - BERTPREV.

RESOLVE: I

Art 1° - Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao

SILVIO LUCIANO, Reg. 022, ocupante do cargo de ajudiMf^era£ .-\

passando do nível 1 A para o nível 1 A I, com os acréscimos-iegàjs''daí j.

decorrentes. ?../< .;..„; ;;í
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. : j

Bertioga,v19'TÍejunhode2019.

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

Presidente do BERTPREV
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